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P R E F E I TU R A DO M U N I C I'P I O DE A R A R A OU A R A 
L fi NR 2. ?30 

De 23 de setembro de 1981 

Autoriza o Executivo a permutar 
terrmo e dá outras providmcill!. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado da são 
Paulo, no 1.1ao de euos atr.l.bl.lições legais, e de acordo em o que decretou a 
c;a..ara loU'Iicipal, en1 eeseio ordinária de 21 de setBnbro de 1 981, pl"'OIIIJlga a 
seguinte lei:-

Artigo lD - Fica o Executivo autorizado a pelliiUtar , 
811 n01e do IUlicÍpio, a área de tarreno de sua propriedade, descri ta no !t• 
I, po outre., de propriedade do Sr. Ivo !'parecido Crespo, deecrita no !t811 II 
dllllta 11111. 

I - TERRENO OE PRCPRIEOAOE DO loUIIICfPIO OE ARARAQUARA, em área de 184, ?3 -
~~etros qulldrados,CI!Il'l!lcterizlldo no desenho nR 1-5-1.355/16, do Oepart:.n~Wtto -
de Obras e Serviços PÚblicos da Municipalidade.-

• 
DESCRI@ 00 PERfMETFlJ:- Inicia no ponto zero (O), localizado na intereacção 
do alinhamento predial da Av. uajor oário de Carvalho em o alinhmunto pre
dial da AJa Alrlirente Taaendaré; da! segue sobre o lllinhamento predilll da -
AJa Almirante Temi!ll'ldaré no !lentido SN ne dist8noia de s, 00 metros atá o pon
to 1 (~a), localizado na intersecção do referido lllinhemento predilll da AJa 
Almirente Tl!lllendaré 001 e divisa que divide a propriedade do IJIJI'liCÍpio de Pr
raraquere, da propriedade do Sr. José Carlos Silva; daÍ deflete à esquerda a 
aegue sobre a referida divisa no santido WE na distancia de 21,90 metros até 
o ponto dois (2), localizado na intersecção ainda da mesma divisa ca11 o ali
nhamento predial da AJa José do Patroc:Cnio; daf deflete à direita e segue li!! 
brs o alinhamento predial da AJa José do PatroCÍnio no quedrente SW na dir:
t&lcia de 11,90 111etroa até o ponto tris (3), 1oclllizado na intersecção do i.. 
ferido lll.inhemento predial da AJa José do Patrocínio com o alinhamento p;rw-: 
dial da Avenida Major Jário de cervalho; da! def'lete finelmente à direita e 
segue sobre o alinhamento predial da Av. Major oário de Carvalho no sentido
EW na distancia de 15,80 metros atá o ponto zero (o), inÍcio desta descriçlo. 

CD-lFRCN T ACt\ES: -
FACES:- o-1 - ca11 a AJa Allllirente remendará 

1-2 - com a propriedade do Sr. José Darlos de Silva 
2-3 - com a AJa José do Patroc:Cnio 
:Hl - 001 a avenida Major cárie de Carvalho.-

II - TERRENO OE PRCPRIEOADE 00 SR. IVO APARECIDO CRESPO, com área de lSO,oo
metroe ~lldrados, caraoterizlldo no Daenho nv 1 - S - 1 959, do Departa
mento de Cllres e Serviços PÚblicos da MLnicipalidade.-

DESCRI@ DO PERfLIETRO:- Inicia no ponto zero (o) localizado na intersecção
do alinhl!lm.,to predial da Rua Pe. Francisco M. Malachias com a cerca de diV! 
ae da propriedade do Sr. Ivo !'perecido Crespo; dBÍ segue pela referida ceroa 
de divise no sentido WE na distancie de 25,00 metros até o ponto um (1); dlll! 
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daflete à direi ta e segue pela divisa ctn propriednde do Sr, Luiz Crespo no 
sentido NS na distância da 6 100 metros até o ponto dois (2); daí deflete à 
direita e segue ainda peln divir.a da rmpriednde rio Sr, Luiz rrespo no sen 
tido EW na distAncia de 25,00 metros até o ponto três (3); daí deflete f'i: 
nelmente à direi ta e segue pelo al.inhemento predial da Rue Pe, F!'1'1ncisco -
M, Malachias no smtido ~. na distância de 6,00 metros, até o ponto zero 
(O}, inÍcio desta.descrição,-

~FACNTAç!jES:-
FACES:- D-1 - com a propriedade de Alcides Spinelli e Nadir Spine.!, 

li de Frei tas 
1-2 e 2-3 - com a propriedade do Sr. Luiz Crespo 
3-0 - com a FUa Pe, Fr1'111Ci!ICO M, Mal.achias,-

Artigo 20 - A diferença de preço entre os terrenos
a aer'811 permutados, asré paga 110 P.\Jnic!pio, pelo Sr, Ivo !~parecido eras
po1 dl! una eó vez,-

. Artigo 3; - /113 despesas com a execução desta lei, 2 
ne:retrio a verba própria, constante do orçemmto vigente,-

Artigo 40 - Esta lei entre.ré. an vigor na data./ 
sua publicação, revogadas as disposições an contrário.-

de 

PREFEITURA 00 MlNIC:fPIO OE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e três) de setallbro -
de 1 981 (mil novecentos e oitenta e um),-.__-

~\Jnicipal-

Publicada no oepartallento da Actninistração, llt.l"'icipel, na c;lata sup111,-

rf .\c(. cr.y~ 
OR,· CAFLOS M..BERTO MMIÇO 
-Diretor de Gabinete-

Registrada às fls, nos 43 e 44 do livro competente nD 17,

PROCESSO ND 700/76 

PC/, 
Autor: Prefeitura 
Projeto de Lei ne 57/81 
Processo 100/81 


